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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Rua Gonçalves Dias, Nº 1260 - Bairro Funcionários - CEP 30140-096 - Belo Horizonte - MG - www.tjmg.jus.br

Andar: 6º

TERMO ADITIVO 5º TA AO CT. 009/2019

GECONT/CONTRAT

 

5º TERMO ADITIVO
ao Contrato nº 009/2019, que entre si celebram o  TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DE MINAS GERAIS e a DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE
MINAS GERAIS.
 

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS , CNPJ nº.
21.154.554/0001‑13, neste ato representado pela Juíza Auxiliar da Presidência, RAQUEL GOMES BARBOSA,
conforme delegação de competência que lhe foi atribuída pela Portaria TJMG nº. 6.043/PR/2023, de 14 de
março de 2023, e a DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS , CNPJ nº. 05.599.094/0001-
80, representada por sua Defensora Pública-Geral, RAQUEL GOMES DE SOUSA DA COSTA DIAS, acordam
em alterar as Cláusulas Quinta, Sexta, Sétima, Oitava e Nona e o Anexo II, bem como em excluir a Cláusula
Décima Primeira do Contrato firmado em 29.03.2019,  que tem como objeto a cessão onerosa de uso de
áreas em diversos prédios administrados pelo TRIBUNAL, permanecendo inalteradas as demais disposições.

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: O prazo de vigência, previsto na Cláusula Quinta do Contrato, fica prorrogado de
29.03.2023 até 28.03.2028, conforme justificativas técnicas apresentadas pela área gestora na Comunicação
Interna - CI nº 3791 / 2023 - TJMG/SUP-ADM/DENGEP/COGEP, evento nº. 12654193 do Processo SEI
nº. 0853731-69.2022.8.13.0000.
 
CLÁUSULA SEGUNDA: Alteram-se, nos termos da Comunicação Interna - CI nº 3791 / 2023 - TJMG/SUP-
ADM/DENGEP/COGEP, evento nº. 12654193, retificada pela Comunicação Interna - CI nº 6857 / 2023 -
TJMG/SUP-ADM/DENGEP/COGEP, evento nº. 13215946, ambos do Processo SEI nº. 0853731-
69.2022.8.13.0000, as Cláusulas Sexta, Sétima, Oitava e Nona do Contrato, que passam a vigorar conforme
as disposições abaixo:
 
2.1. Altera-se o caput da Cláusula Sexta do Contrato, que passa vigorar com a seguinte redação:
 

TÍTULO V – DO VALOR DO RATEIO DOS CUSTOS PROPORCIONAIS
CLÁUSULA SEXTA: A CESSIONÁRIA pagará ao CEDENTE o rateio pelos custos proporcionais às áreas
utilizadas no valor total anual de R$399.717,48 (trezentos e noventa e nove mil, setecentos e dezessete
reais e quarenta e oito centavos), dividido em 12 (doze) parcelas de R$33.309,79 (trinta e três mil,
trezentos e nove reais e setenta e nove centavos), conforme ANEXO II, com o fim de custear as despesas pela
utilização de toda a área, tais como: seguro predial, manutenção e instalação de ramal telefônico categoria 1
(incluindo a instalação de ramal telefônico na sala utilizada pela CESSIONÁRIA para realização de chamada
interna, bem como a manutenção na central telefônica do prédio), prestação de serviço de limpeza, tarifas de
água, esgoto e energia elétrica, manutenção predial, despesas fiscais e demais encargos que incidem ou vierem
a incidir sobre o imóvel.
6.1. a 6.3. (...)
 

2.2. Alteram-se os caputs das Cláusulas Sétima e Oitava do Contrato, que passam vigorar com a seguinte
redação:
 

TÍTULO VI – DA ISENÇÃO PARCIAL DO VALOR DA CONTRAPRESTAÇÃO
CLÁUSULA SÉTIMA:  O CEDENTE, no uso da prerrogativa conferida pelo §único do art. 3º da Resolução nº
767/2014 TJMG, ISENTA PARCIALMENTE  a CESSIONÁRIA do pagamento da contraprestação referente aos
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imóveis não edificados com recursos orçamentários próprios do TRIBUNAL, pelo período de 60 (sessenta)
meses contados da assinatura deste Termo.
 
CLÁUSULA OITAVA: A CESSIONÁRIA pagará ao CEDENTE uma contraprestação pela cessão de espaço que
extrapola o limite da área prevista na Tabela 2 da Resolução CNJ nº 114 e na Tabela de Pré-Dimensionamento
de área em função do número de Varas nas Comarcas, elaborada pela DENGEP, nos imóveis que foram
edificados com recursos orçamentários próprios do TRIBUNAL, no valor total anual de R$146.288,76 (cento e
quarenta e seis mil, duzentos e oitenta e oito reais e setenta e seis centavos), dividido em 12 (doze)
parcelas de R$12.190,73 (doze mil, cento e noventa reais e setenta e três centavos), conforme ANEXO II,
sem prejuízo do pagamento do rateio dos custos proporcionais em razão das despesas previstas na Cláusula
Sexta.
8.1. a 8.3. (...)
 

2.3. Altera-se o caput da Cláusula Nona do Contrato, que passa vigorar com a seguinte redação:
 

TÍTULO VII – DO PAGAMENTO
CLÁUSULA NONA: A CESSIONÁRIA pagará ao CEDENTE o valor total anual de R$546.006,24 (quinhentos
e quarenta e seis mil, seis reais e vinte e quatro centavos) dividido em 12 (doze) parcelas no valor de R$
45.500,52 (quarenta e cinco mil, quinhentos reais e cinquenta e dois centavos), conforme ANEXO II, até o
dia 10 (dez) de cada mês, referentes ao somatório do rateio dos custos proporcionais e da
contraprestação, estipulados nas Cláusulas Sexta e Oitava deste Contrato, mediante Documento de
Arrecadação Estadual – DAE emitido pelo Cessionária.
9.1 a 9.4. (...)
 

CLÁUSULA TERCEIRA: Altera-se o Anexo II do Contrato, que passa a vigorar nos termos da Planilha Anexo
II, evento nº 13254045 do presente Processo Sei nº 0853731-69.2022.8.13.0000.
 
CLÁUSULA QUARTA : Conforme solicitação da área gestora constante na Comunicação Interna - CI nº
3791 / 2023 - TJMG/SUP-ADM/DENGEP/COGEP, evento nº. 12654193 do presente Processo Sei nº
0853731-69.2022.8.13.0000, exclui-se deste Contrato a Cláusula Décima Primeira do Título IX - "DA
ISENÇÃO DO PAGAMENTO", renumerando as demais cláusulas, nos seguintes termos:
4.1. TÍTULO IX - DAS BENFEITORIAS: Cláusula Décima Primeira (...)
4.2. TÍTULO XVII - DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS: Cláusulas Vigésima e Vigésima Primeira.
 

 

E, por estarem de acordo, assinam as partes o presente instrumento eletronicamente, no
Sistema Eletrônico de Informações do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais.

 
Belo Horizonte,

 

PELO CEDENTE:
RAQUEL GOMES BARBOSA
Juíza Auxiliar da Presidência

 

PELA CESSIONÁRIA:

 

RAQUEL GOMES DE SOUSA DA COSTA DIAS
Defensora Pública-Geral

 
 
 

GESTOR: DENGEP
CSDC/LRL
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Documento assinado eletronicamente por Raquel Gomes de Sousa da Costa Dias, Usuário Externo, em
28/03/2023, às 11:05, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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Documento assinado eletronicamente por Raquel Gomes Barbosa, Juiz(a) Auxiliar da Presidência, em
28/03/2023, às 13:18, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tjmg.jus.br/autenticidade informando o
código verificador 12877433 e o código CRC FFA0FA38.

0853731-69.2022.8.13.0000 12877433v33

Aditivo 5° Contrato 9389362/2023 (0118370)         SEI 9990000001.004793/2023-17 / pg. 22



��������������	������
��
����	������������������������������������������� �������
��
������������������������������������������������������������������������������������������������������������������� ������������������� ��������������!�"�#����	�������$��������������!�"� ��%�&
%�'&%��&��� 
�������(��)$��!�"�� #�'����)����**�� ��+������������,��	���-�	���#��	������(�!!.��!�"�#��	�����/0����(�!!"��!�"�1�%�
�����
���������	���
��������������23�������,����	��������������0�������4�	�����
����5�
�'��6�������4�������
��7���8
��&��,������������2�������
���	���
��
����������	������������������,��������
���	�������8�	�
��������������������	���������'�9�%��
����:��2��&�)).���)))�������
��9���	������������������7����;���
�������
�����%��'����
�������	�����%��
����:��2��&�))����))"9���,��������#�������
�����8�	�
�����������������������
�������
�
��������������������	��6�	�������	�����
�����
������
����
�����
����������������5�
�'��6�������4�������
��7���8
��&9�����9�����<��
�9���'��=�6����������
�9����
���������	�����>���%��'�����������	������9�,�
������
�'��6�����8
��&�=�
##9�6�����
�������	��
���&�������	6������04/
#���,������������2�������
���	���
��
��������	��������,��������
���	�������8�	�
�����?2��&�)).�)))�������
��@9������������	���������'�����������
��������
������,��	���-�	����(�!)��!�"�������
�����%��'����
��?2��&�))��))"@������	�������
�����
����������������5�
�'��6�������4�������
��7���8
��&9����������������6����
������7��9�	��6���������	����9����
��>���������
��������>����
���������������������������9�����9�����<��
�9���'��=�6����������
�9���
�2�	����9�����	����'���
�9�����	�������������������������	�
�������
������,��	���-�	����(�!)��!�"��9�����������	��������,��������#�������
�����8�	�
�����>���6�����
�����������	������9�,�
������
�'��6�����8
��&�=�
##9����������
��	��
���9�����>��������
����������2��
��	�����A�	���	��������
����������
��������	�����������������
<������	�������;�'-�	����������
���������
��&��� BCDCECFGHICJ�KLMNOPPMJQRGST�!. ��!�"�EUNUVWXYMJZ[T�!�.��!�"�C\]OVMT��>�������������	
�'�����������	������������������������&��ER̂R_G̀ _aJbà âSCcTJ�EMVOJdZUNMT���e
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Relatório de detalhes do processo de compra

Nº do processo: 1441003 000080/2023

Órgão ou entidade:

Unidade:

Situação:

Procedimento de contratação:

DPMG / COMPRAS E CONTRATOS

Concluído

Outras Contratações - Correção de processos

DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Condições de Pagamento: De acordo com o estabelecido em contrato

Objeto do processo:

Contrato de locação de imóvel.

Processo de compra vinculado: 1441003 000006/2018

Procedimento de contratação do processo vinculado:

Dispensa de Licitação - Compra ou locação de imóvel p/ atendimento atividade pública

Justificativa:

Recadastramento do processo originário nº 06/2018, cujo objeto é a cessão onerosa de uso de áreas em prédios
administrados pelo TJMG.

Observações:

O processo originário nº 06/2018, cujo objeto é a cessão onerosa de uso de áreas em prédios administrados
pelo TJMG e cujo o pagamento era de isenção total pela DPMG, foi alterado a partir do 5º Termo Aditivo no qual
a isenção passou a ser parcial e por isso houve a necessidade de cadastramento do valor da contraprestação no
Portal de Compras, contudo o sistema não permite o cadastro de todas as comarcas e por isso será registrada
somente o munícipio de Belo Horizonte.

Tipo de licitação: Menor Preço

Critério de julgamento:

Data do cadastramento: 22/06/2023

Por item

Valor total homologado: R$ 2.730.031,20

Valor total previsto: R$ 2.730.031,20

Dotações orcamentárias:

IPG
MC

ID P/A F IPUITEMPRG
Natureza de despesa

SUBFFUN C/AUO
EDGD

3 92 726 4150 11441 3 3 91 39 20 10 10

3 92 726 4150 11441 3 3 91 39 20 10 10

Processo de compra / SIAD

22/06/2023   17:06
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Número do item: Código do item:1 000004065

Especificação do item de material ou serviço:

LOCACAO DE IMOVEL COMERCIAL -

Natureza de despesa: 03 - SERVICOS

Prazo de entrega: -

Garantia mínima: -

Demais informações necessárias para contratação:

O processo originário nº 06/2018, cujo objeto é a cessão onerosa de uso de áreas em prédios
administrados pelo TJMG e cujo o pagamento era de isenção total pela DPMG, foi alterado a partir do 5º
Termo Aditivo no qual a isenção passou a ser parcial e por isso houve a necessidade de cadastramento
do valor da contraprestação no Portal de Compras, contudo o sistema não permite o cadastro de todas
as comarcas e por isso será registrada somente o munícipio de Belo Horizonte.

1,00 MESUnidade de aquisição / fornecimento:

Preço de referência: 2730031,2000 Banco de melhores preçosOrigem:

Item Planejado: Não

Situação: Homologado / Ratificado

Situação de compra: Com Fornecedor Vencedor

Data de homologação / ratificação: 22/06/2023 Frequência de entrega: Diária

Cidade: Belo Horizonte

Pedido: 1441003 000121/2023 Quantidade: 1,0000

Elemento-item de despesa: 3920 - LOCACAO DE BENS IMOVEIS

Preço de referência: Origem:2730031,2000 Banco de melhores preços

Unidade responsável:

Unidade contábil:

Unidade orçamentária:

1441003 - DPMG / COMPRAS E CONTRATOS

1440011

1441 - DEF PUB

Local de entrega:

Av. Augusto de Lima, nº 1.549, Barro Preto, Cep: 30170-041.

Linha de fornecimento:

LOCACAO E ADMINISTRACAO DE IMOVEIS

Justificativa da aquisição:

-

Itens do processo:

Processo de compra / SIAD
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Solicitação:

Nº da solicitação:

Quantidade:

Unidade solicitante:

1441003 000124/2023

1,0000

DPMG / COMPRAS E CONTRATOS

Justificativa:

Termo de Cessão Onerosa de uso de áreas em diversos prédios administrados pelo Tribunal de
Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG.

Colocação:

Fornecedor:

1

21.154.554/0001-13 - TRIBUNAL DA JUSTICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Valor total: R$ 2.730.031,20 Valor total atualizado: R$ 2.730.031,20

Propostas vencedoras:

Nº do contrato: 9389362

Fornecedores:

21.154.554/0001-13 / TRIBUNAL DA JUSTICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Vigente publicadoSituação:

Contratos:

Processo de compra / SIAD

22/06/2023   17:06

RELATÓRIO DE DETALHES DO PROCESSO DE COMPRA

Página 3 de 3

Relatório de Detalhes do Processo de Compras (0118375)         SEI 9990000001.004793/2023-17 / pg. 26



Relatório de dados de especificação
Tipo: Empenho

Unidade contábil: 1440011

Unidade orçamentária: 1441

Empenho / Resto a pagar:

Ano: 2023

Ordenador da despesa: 70001292 - CINTIA ALVES DA COSTA

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO

Número da especificação: 5789904

Situação: Aguardando efetivação

Número do processo: 1441003 000080/2023

Número do contrato: 009389362

CPF/CNPJ do fornecedor: 21.154.554/0001-13

Nome/nome empresarial do fornecedor:

TRIBUNAL DA JUSTICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Elemento-item de despesa: 3920 - LOCACAO DE BENS IMOVEIS

Valor total da especificação: R$ 139.534,93

Tipo de empenho: Estimativo

Item de Empenho: 1

Item de processo: 1

Código do item de material/serviço: 000004065

Especificação do item de material/serviço:

LOCACAO DE IMOVEL COMERCIAL -

Código da unidade de fornecimento: 342

Descrição da unidade de fornecimento: 1,00 MES

R$ 139.534,93Valor a empenhar:

Itens de pedido:

Nº do pedido  Item de
pedido Valor a empenhar (R$)

1441003 000121/2023 1 139.534,93

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ID P/A
M

UO IPG
ED

IPUITEM
Natureza de despesa

FSUBF
GD

PRG
C

FUN C/A

1441 03 092 726 4150 0001 20 10 103 3 91 39

HISTÓRICO

ObservaçãoSituação ResponsávelData

03/07/2023 10:09 Em especificação M1396588 - TAINARA DIAS MACHADO COELHO-

03/07/2023 10:09 Aguardando efetivação M1396588 - TAINARA DIAS MACHADO COELHO-

Execução de despesas / SIAD

03/07/2023   10:11

Relatório de dados de especificação
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Nota Jurídica n.° 051/2024. 

Exmo. Sr. Defensor Público– Geral, em exercício 
Dr. Nikolas Stefany Macedo Katopodis , 

Assunto: Contrato nº 009/2019 (numeração do TJMG) – 
Cessão Onerosa de Uso de espaços físicos destinados ao 
uso da Defensoria em diversas Comarcas celebrada com o 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais – Análise da 
minuta do 6º Termo Aditivo – Aprovado. 

Exmo. Sr., 

Cuida-se da análise, em cumprimento ao que estabelece o parágrafo único do art. 38 

da Lei nº 8.666/93, da minuta do 6º Termo Aditivo do Contrato nº 09/2019 (numeração do TJMG)

que visa a alteração das Cláusulas Primeira, Sexta, Sétima, Oitava, Nona e Décima Nona do 

Contrato, e o Anexo II, que tem com objeto a cessão onerosa de uso de áreas em diversos 

prédios administrados pelo Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais. 

A presente Nota Jurídica visa prestar assessoramento sem adentrar em aspectos referentes à 

conveniência e oportunidade dos atos já praticados ou que vierem a ser, nem analisar aspectos 

de natureza eminentemente técnico administrativa. Considerando a natureza estritamente jurídica, 

acredita-se que todas as especificações técnicas tenham sido regularmente apuradas e 

garantidas pelas unidades e autoridades competentes. 

Os Documentos para a formalização do presente Termo Aditivo ao ACT firmado 

foram anexados no SEI, restringindo-se a atividade jurídica à verificação de atendimento às 

exigências legais, a partir do simples exame ou conferência de documentos, devendo ser instruído 

com os documentos de identificação e comprovação da investidura das autoridades nos cargos 

que lhe conferem a competência para firmar os ajustes na condição de representantes das 

Instituições envolvidas. 

Verifica-se nos autos, manifestação da Diretoria de Transportes Serviços Gerais e 
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Infraestrutura - DTSGI sobre a planilha anexada, restando atualizada (0233886). As alterações 

pretendidas foram justificadas pela Diretoria de Compras e Contratos (0236286). 

A Subdefensoria Pública-Geral autorizou a continuidade do procedimento, sendo 

atestada a disponibilidade orçamentaria no evento 0235611. (Dotação nº 1441 03 092 726 4150 

0001 339139.20.0.10.1) 

Como o ajuste decorre de acordo de vontades entre as partes contratantes, é 

importante haver concordância prévia da Contratada com a referida prorrogação, bem como com 

os seus termos. 

A lei deixa claro que o termo aditivo “é o instrumento que formaliza a alteração das 

condições contratuais inicialmente estabelecidas e deve respeitar certas formalidades.” O Termo 

Aditivo é o instrumento adequado para os fins acima descritos. Necessário, pois, verificar se o 

mesmo se adéqua às exigências da Lei nº 8.666/93. 

Importante ressaltar que a análise que ora se procede é puramente jurídica, 
perpassa pela análise da conformidade do texto com o ordenamento jurídico, em especial 
com os requisitos da Lei em comento.  

A minuta de termo aditivo deve conter cláusulas elencadas no art. 55 da Lei nº 

8.666/93, o que não exclui outras disposições contratuais que se fizerem necessárias, devendo 

seguir as mesmas formalidades observadas no momento da celebração do contrato, afinal termo 

aditivo É CONTRATO depois da aprovação. 

Portanto, analisando a minuta do 6º Termo Aditivo é clara a sua correlação de 

gradação e profundidade da pretensão contratual e do instrumento apto a sua efetivação. 

Diante do exposto, opino pela regularidade da minuta do 6º Termo Aditivo (0233943) ao Contrato 

nº 09/2019 (numeração do TJMG). 

Nota Jurídica 0236443         SEI 9990000001.004793/2023-17 / pg. 29

https://sei.defensoria.mg.def.br/sei/controlador_externo.php?%20acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&lang=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=

	Contrato 009/2019 (0118360)
	Manifestação Isenção Parcial da Contraprestação (0118369)
	Aditivo 5° Contrato 9389362/2023 (0118370)
	Relatório de Detalhes do Processo de Compras (0118375)
	Empenho - SIAD Comarcas Diversas - TJMG EMP 338/2023 (0121514)
	Nota Jurídica 0236443

